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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL – PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONCURSO PÚBLICO PARA CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO D - EDITAL 18/2018 – TA – PROGESP/UFRGS

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS APROVADOS - UNIVERSAL 23/04/2019
CARGO 03 - Técnico de Tecnologia da Informação / Área: Infraestrutura

Ordem
Inscrição PcD APP Nome LP Leg CE Total Classif Nomeação *

601613-9 LUCIANO SCHIRMER 8 10 14 32 1º 1
602448-6 SARAH GOMES SAKAMOTO 8 9 14 31 2º 2
602226-4 JULIANO TREIN DA SILVA 7 10 13 30 3º 4
601643-0 DANIEL PORTON ANTONIAZZI 9 10 11 30 4º 5
602647-5 VITOR LINO ROLIM DA SILVA 5 8 16 29 5º 6
603669-8 ROGER DIEGO SOBIERAJSKI ROCHA 7 8 14 29 6º 7
601508-6 FABRÍCIO DE OLIVEIRA MAYRER 6 9 13 28 7º 9
603885-2 ALESSANDRO LUIZ STAMATTO FERREIRA 5 10 13 28 8º 10
603995-0 RAMIRO ANGHELKOF 7 9 12 28 9º 11
600657-6 FILIPE JOSÉ DE MESQUITA 8 10 10 28 10º 12
602784-5 WAGNER ROBERTO HAUBENTHAL 6 5 16 27 11º 14
602213-8 Sim DIEGO FERREIRA DUARTE 8 4 15 27 12º 3
601404-3 LUCAS RENZ FERREIRA 8 6 13 27 13º 15
602603-5 MARCIA PRANTE ASSMANN 5 10 12 27 14º 16
603326-8 Sim LEONARDO DA SILVA JUNQUEIRA 8 8 10 26 15º 8
604141-8 Sim ALEXSANDRO DUTRA DA SILVA 6 8 10 24 16º 13

* Conforme o disposto em edital, durante a validade do presente Concurso, a UFRGS procederá às nomeações de
acordo com a existência de vagas, a disponibilidade orçamentária e a legislação vigente. A ordem das nomeações
respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o
número de vagas reservadas a Pessoas com Deficiência e a candidatos Autodeclarados Pretos ou Pardos.

portalfaurgs.com.br
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL – PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONCURSO PÚBLICO PARA CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO D - EDITAL 18/2018 – TA – PROGESP/UFRGS

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS APROVADOS - AUTODECLARADOS PRETOS OU PARDOS (APPs) 23/04/2019
CARGO 03 - Técnico de Tecnologia da Informação / Área: Infraestrutura

Ordem
Inscrição PcD APP Nome LP Leg CE Total Classif Nomeação *

602213-8 Sim DIEGO FERREIRA DUARTE 8 4 15 27 12º 3
603326-8 Sim LEONARDO DA SILVA JUNQUEIRA 8 8 10 26 15º 8
604141-8 Sim ALEXSANDRO DUTRA DA SILVA 6 8 10 24 16º 13

* Conforme o disposto em edital, durante a validade do presente Concurso, a UFRGS procederá às nomeações de
acordo com a existência de vagas, a disponibilidade orçamentária e a legislação vigente. A ordem das nomeações
respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o
número de vagas reservadas a Pessoas com Deficiência e a candidatos Autodeclarados Pretos ou Pardos.

portalfaurgs.com.br
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL – PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONCURSO PÚBLICO PARA CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO D - EDITAL 18/2018 – TA – PROGESP/UFRGS

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS APROVADOS - ORDEM DE NOMEAÇÃO 23/04/2019
CARGO 03 - Técnico de Tecnologia da Informação / Área: Infraestrutura

Ordem
Inscrição PcD APP Nome LP Leg CE Total Classif Nomeação *

601613-9 LUCIANO SCHIRMER 8 10 14 32 1º 1
602448-6 SARAH GOMES SAKAMOTO 8 9 14 31 2º 2
602213-8 Sim DIEGO FERREIRA DUARTE 8 4 15 27 12º 3
602226-4 JULIANO TREIN DA SILVA 7 10 13 30 3º 4
601643-0 DANIEL PORTON ANTONIAZZI 9 10 11 30 4º 5
602647-5 VITOR LINO ROLIM DA SILVA 5 8 16 29 5º 6
603669-8 ROGER DIEGO SOBIERAJSKI ROCHA 7 8 14 29 6º 7
603326-8 Sim LEONARDO DA SILVA JUNQUEIRA 8 8 10 26 15º 8
601508-6 FABRÍCIO DE OLIVEIRA MAYRER 6 9 13 28 7º 9
603885-2 ALESSANDRO LUIZ STAMATTO FERREIRA 5 10 13 28 8º 10
603995-0 RAMIRO ANGHELKOF 7 9 12 28 9º 11
600657-6 FILIPE JOSÉ DE MESQUITA 8 10 10 28 10º 12
604141-8 Sim ALEXSANDRO DUTRA DA SILVA 6 8 10 24 16º 13
602784-5 WAGNER ROBERTO HAUBENTHAL 6 5 16 27 11º 14
601404-3 LUCAS RENZ FERREIRA 8 6 13 27 13º 15
602603-5 MARCIA PRANTE ASSMANN 5 10 12 27 14º 16

* Conforme o disposto em edital, durante a validade do presente Concurso, a UFRGS procederá às nomeações de
acordo com a existência de vagas, a disponibilidade orçamentária e a legislação vigente. A ordem das nomeações
respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o
número de vagas reservadas a Pessoas com Deficiência e a candidatos Autodeclarados Pretos ou Pardos.

portalfaurgs.com.br


